
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que 

regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII 

da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza, para estabelecer a necessidade de 

anuência do Estado para criação ou alteração de 

unidades de conservação em seu território. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 22 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art. 22. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º A criação de uma unidade de conservação deve ser 

precedida de estudos técnicos, de anuência dos Estados – e do 

Distrito Federal – abrangidos e de consulta pública que permitam 

identificar a localização, a dimensão e os limites mais adequados 

para a unidade, conforme se dispuser em regulamento. 

................................................................................................... 

§ 8º A alteração dos limites de uma unidade de conservação 

depende de anuência dos Estados – e do Distrito Federal – 

abrangidos.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A criação e a alteração de limites de unidades de conservação 

podem modificar substancialmente a economia e o uso e ocupação dos 

territórios afetados ou desafetados. No nosso passado, não foram poucos os 
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casos em que áreas historicamente habitadas ou cultivadas por produtores 

rurais foram definidas como unidades de conservação por um simples 

decreto do Poder Executivo federal. Houve falha não só no estabelecimento 

dos limites da unidade de conservação, como também na consulta às 

populações locais afetadas. 

Entendemos que as unidades de conservação são fundamentais 

para a conservação da diversidade biológica. Contudo, é necessário que 

haja participação dos Estados e do Distrito Federal durante o processo 

decisório de criação e alteração dos limites desses espaços especialmente 

protegidos, a fim de se preservar o princípio federativo e a autonomia dos 

entes federados no que tange à destinação a ser dada a suas terras. 

De acordo com a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que 

institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza, a 

criação de uma unidade de conservação se dá por ato do Poder Público, em 

qualquer nível, após estudos técnicos e consulta pública (art. 22). Nesse 

modelo, a União pode inviabilizar a destinação econômica de determinadas 

áreas dos Estados por meio de uma iniciativa unilateral, haja vista que a 

consulta pública não permite que a população ou o Estado impeçam a 

criação da unidade. 

O presente projeto de lei tem por objetivo adicionar o requisito 

da anuência estadual ou distrital para a criação e a alteração de limites de 

unidades de conservação, no âmbito da Lei nº 9.985, 2000. 

Para reforçar a autonomia dos Estados e do Distrito Federal na 

conservação do meio ambiente e na gestão territorial, conto com o apoio 

dos Srs. Senadores e Senadoras para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador FLEXA RIBEIRO 
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